
,r-lgl
Município de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRRNÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de França Pereira, n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: (042) 99841-0495

coNTRATO ADMTNTSTRATTVO N' 25412025

CoNTRATANTE: O tVtUNtCíptO DE SANTA MARIA DO OESTE PR, através do órgão

Secretaria de Administração, com sede na Rua José de França Pereira, inscrito(a) no CNPJ

sob o n.e 95.584.544/0001-26, neste ato representado(a)pelo(a) Secretária Municipal de

Administração, Sr. tUlZ Z, GOMES, nomeado pelo Decreto n.e O7O/2O23, inscrito(a) no

CPF sob o n.e 906.405.609-97, portadora da carteira de identidade n.e 6.482.720-0 SSP

PR.

CONTRATADO (A) SERGIO DE OLIVEIRA SIwA & CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob n.p

08.631.666/0001-50, localizada na Rua Generoso Karpinski,839, Centro, Santa Maria do
Oeste - PR. Neste ato representado pelo Sr. SERGIO DE OLIVEIRA SILVA portador do RG

ne 6.144.370-3 SSP-PR e inscrito no CPF ne 835.819.449-87.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.e 14.133, de 1s de abril de 2021, pelo

edital do Pregão Eletrônico n.e 044/2025 do procedimento licitatório que originou o
presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante vencedor e
pelas cláusulas e condições seguintes:

l OBJETO:

'AQU|S|çÃO DE CESTAS BÁSTCAS PARA ATENDER AS FAMTLTAS EM STTUAçÃO DE

VULNERABILIDADE ECONOMICA ATENDIDAS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,
(CRAS, ORGÃOS GESTOR} ATRAVÉS DE BENEFICIO EVENTUAL INSTITUíDO PELA LEI

MUNICIPAt N.e 49312OL7", conforme descrito no Termo de Referência.

t

: 1- CESTA BÁSICA

1 16930 CESTA BÁSICA
(QUANTIDADE 01 / UND -

PCT) AçÚCAR CRISTAL DE

CANA DE AÇÚCAR, COR

BRANCA , DE PRIM EIRA

QUALIDADE, CONTENDO

NO MINIMO 5 KG.

EMBALAGEM EM

POLIETILENO, COM DADOS

DE IDENTIFICAÇÃO DO

1.800,00 UM 181,11 325.998,00

Item Código
do
produto

serviço

Nome do produto/serviço Quantidad
e

Unidad Preço
máximo

Preço máximo
total
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PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE , DATA DE

FABRTcAÇÃo, PRAzo DE

VALIDADE MINIMO DE 10
MESES A CONTAR DA DATA

DE ENTREGA. MARCA:
COPRAGEL

(QUANTIDADE 01 / UND -
PCT) rusÁ oe vtHo
AMARELO ENRIQUECIDO

oM FERRO r ÁCroo
FÓLIco. EMBALAGEM coM
NOMINIMOlKDE
PRIMEIRA QUALIDADE,
OM DADOS DE

TDENTTFTCAÇÃO DO
PRODUTO E

VALIDADEMINIMA DE 07
MESESACONTARDA DATA

DA ENTREGA. MARCA:
CINDERETA

(QUANTIDADE 01 / UND -
PCT) SAL REFTNADO

IODADO DE PRIMEIRA

lounLronor, EMBALAGEM
CONTENDO NO MINIMO 1

KG PARA CONSUMO
DOMESTICO COM
TDENT|FICAçÃo DO
PRODUTO, PRAZO DE

VALIDADE E PESO,LIQUIDO.
MARCA: SALMAIS

(QUANTIDADE 02 / UND -
Pcr) uacnRnÃo Ttpo
ESPAGUETE DE SÊMOLA DE

PRIMEIRA QUALIDADE
EMPACOTADO EM
EMBALAGEM DE NO
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MtNtMO 500G COM
DADos DE roerutrrrcnçÃo
DO PRODUTO E PRAZO DE

VALIDADE. PRAZO DE

VALIDADE MINIMO DE 10
MESES A CONTAR DA DATA

DE ENTREGA. MARCA: JOIA

(QUANTIDADE 02 / UND -
Pcr) FEUÃo PRETo cLASSE

PRETO TIPO 1 EMBALAGEM
CONTENDO 1 KG, DE

PRIMEIRA QUALIDADE,
coM TDENTtFTcAçÃo Do
PRODUTO, MARCA DO

FABRICANTE, PRAZO DE

VALIDADE, PESO LIQUIDO

ESTAMPADO NA
EMBALAGEM. PRAZO DE

VAL|DADE tvtÍtrtttv'to oE oz
MESES A CONTAR DA DATA

DE ENTREGA. MARCA:
CINDERELA

(QUANTIDADE 02 / UND .
Pcr) LEtrE EM pó

INTEGRAL, IE T TV PÓ

PRODUTO OBTIDO POR

DESTDRATAçÃo Do LErrE

DE VACA INTEGRAL E APTO

PARA A ALIMENTAçÃo
HUMANA MEDIANTE

PROCESSOS

recruoLócrcos
ADEQUADOS. O PRODUTO

Ao sER nrcorusrrruÍoo,
coNFoRME INDIcAçÕES

NA ROTULAGEM DEVERA

SATISFAZER oS PADRÕES

DE LEITE INTEGRAL.

ESPECIFICAçÕES Do

tr\@
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PRODUTO E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADO

NA EMBALAGEM,

vALtDADE wtítttwn or rzo
DIAS DA DATA DE ENTREGA.

EMBALAGEM DE NO

vtítttwo 4ooG. MARCA:
AURORA

(QUANTIDADE 02 / UND )

SABONETE EM BARRA

GLICERINADO NEUTRO
gOG, SABONETE EM

TABLET, USO ADULTO, DE

FRAGRANCIA SUAVE. O

SABoNETE orvrRÁ
POSSUIR GRANDE PODER

ESPUMANTE, SER

CREMOSO O SUFICIENTE

PARA NAO DESENVOLVER

RACHADURAS AO LONGO

DO TEMPO DE SUA

urlrzAçÃo, FoRMAR No
MINIMO DE MASSA

GELATINOSA QUE LEVA AO
SEU AMOLECIMENTO

PREcocE E NÃo CAUSAR

tRRITABILtDADE DÉRMtcA.

PACOTE COM 01 UNIDADE

90G. MARCA: FRANCIS

(QUANTIDADE 02 / UND )

cnrÉ oe 1e QUALIDADE
EMBALAGEM DE sOOG,

TORRADO E MOIDO,
EMBALADO A VACUO.

TORRA M EDIA 4,5 COM
CERTIFICADO PUREZA

ABIC. MARCA: SOTLUS
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(QUANTIDADE 01 / UND -
PcT} sABÃo EM PEDRA

EMBALAGEM CONTENDO 5

UNIDADES DE 2OO GRAMAS
CADA, PESO DE 1 K

EMBALADO EM PACOTE

2,OO SACO PLASTICO

EB56IS4 DA ABNT,

CONTENDO 05 UNIDADES.

SABÃO EM BARRA DE

GLICERINA 2OOG

EMBALADO EM SACO.

MARCA: TAR

(QUANTIDADE 01 / UND)

CREME DENTALCOM

FLUoR 180 GRS, enoreçÃo
ANTICARIE CONTENDO

MICROPARTICULAS DE

CALCIO, QUE TORTALECEM

OS DENTES E PREVINEM A
CARIE. MARCA: SORRISO

(QUANTIDADE 01 / UND)
EXTRAÍO DE TOMATE 360
GRAMAS DE BOA

QUALIDADE , SACHE,

INGREDIENTE DO

PRODUTO: TOMATE, NÃO

CONTEM GLUTEN, SAL,

AçUCAR, GORDURAS E

CONSERVADORES. MARCA:
clA FRtos

(QUANTIDADE 01 / UND)
BOLACHA 370 GR BISCOITO

DOCE TIPO MARIA DE BOA

QUALIDADE, PACOTE

3TOGRAMA DE BOA

QUALIDADE. MARCA:
NINFA

I

, igL

h@
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(QUANTIDADE 01 / UND -

PCT) ARROZ CLASSE LONGO

FINO, TIPO 1 DE PRIMEIRA

QUALIDADE SUBGRUPO

POLIDO CONTENDO NO

MINIMO 5 KG.

EMBALAGEM COM DADOS

TDENTTFTCAçÃo Do
FABRICANTE, PRAZO DE

VALIDADE E PESO LIQUIDO.
ISENTO DE MOFO ODORES

ESTRAN HOS,SU BSTANCIAS

NoctvAS, coLoRAçÃo
UNIFORME E

CARACTERISTICAS DO

ARROZ TIPO 1. PRAZO DE

VALIDADE MINIMO DE 10
MESES A CONTAR DA DATA

DA ENTREGA. MARCA:

CINDERETA

(QUANTIDADE 02 / UND)

óleo oe soJA, DE oRTGEM

VEGETAL, REFINADO DE

PRIMEIRA QUALIDADE,
EMBALAGEM ORIGINAL DE

FABRICA COM
APROXIMADAM ENTE,
gOOML ESPEcIFIcAçÔES

DOS INGREDIENTES

tNFoRMAçÃoES Do
FABRICANTE E DATA DE

VENCIMENTO ESTAMPADA

NA EMBALAGEM. PRAZO

DE VALIDADE MINIMO DE

06 MESES A CONTAR DA

DATA DE ENTREGA.

MARCA: COAMO

h
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(QUANTIDADE 01 / UND)
FARINHA DE TRIGO

EMBALAGEM DE NO

MINIMO 5 KG TIPO 1

TRADICIONAL

ENRIQUECIDA COM FERROr Ácroo róuco. ruÃo
poorRÁ ESTAR únatoe
FERMENTADA OU

RANçOSA. COM ASPECTO

or pó rttto, coR BRANcA

OU LIGEIRAMENTE

AMARELADA, CHEIRO

PROPRIO E SABOR

PROPRIO. PRAZO DE

VALIDADE MINIMO DE 110
DIAS A CONTAR DA DATA DE

ENTREGA. MARCA: KOENE

(QUANTIDAOE 02 / UND}
FARINHA DE MILHO
TORRADA GRUPO SECA

SUBGRUPO FINA TIPO 1

CONTENDO NO MINIMO 1

KG. EMBALAGEM COM
DADos DE torrurrrrcaçÃo
DO PRODUTO MARCA DO

FABRICANTE, DATA DE

raanrcnçÃo E PRAzo DE

VALIDADE E PESO LIQUIDO.

OPRODUTO DEVERA TER

REGISTRO NO MINISTERIO
DA AGRICULTURA E/OU

MrNrsrERro oa snúor.
PRAZO DE VALIDADE

MINIMO DE 05 MESES A
CONTAR DA DATA DA
ENTREGA, MARCA: MONTE
CTARO

r

E
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2 FUNDAMENTO:

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico n.s O44/2O25, ob,ieto do processo

administrativo n.p 724/2025, com homologação publicada no Diário Oficial dos

Municípios do Paraná n.e 34L7, de 2L/LU2025.

3 FORMA DE FORNECIMENTO:

O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada, ou seja, a entrega
será realizada mensalmente ou quinzenalmente, de acordo com a necessidade da

Secretaria de Assistência Social (mediante requisição emitida pela Secretaria Municipal
de Administração), a partir da ordem de compra ou nota de empenho. Os produtos
poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

O objeto deste procedimento deverá ser entregue de forma parcelada (mediante
requisição emitida pela Secretaria Municipal de Administração), a partir da ordem de

compra ou nota de empenho. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser corrigid os/refe itos/su bstit u ídos no prazo Íixado pelo fiscal do
contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplícação de penalidades.

Localde entrega: Central de Controle , Rua Alexandre Kordiak ns 309, Centro, Santa Maria
do Oeste - PR

Garantia Mínima: O produto ofertado deve apresentar garantia mínima de 01 (um) ano
e/ou a prevista em lei, e atender aos requisitos técnicos solicitados no anexo deste edital.
A Prefeitura Municipal de Santâ Maria do Oeste se reserva ao direito de inspecionar o
objeto, podendo recusá-lo ou solicitar sua substituição. Na Nota Fiscal deverá constar
"PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE, número do Processo, da Nota de
Empenho e o número do Banco e da conta corrente da empresa", para a efetivação do

=)

(QUANTIDADE O1lUN
PCT) ABSORVENTE

FEMININO COM ABAS,

TRIPLA PROTEÇÃO, PACOTE

COM 8 UNIDADES, MARCA:

INTIMUS TRIPIA

PROTEçÃO

TOTAL 325.998,00

pagamento.

Condicões de Pasamento:

t)
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE designará a Secretaria Municipal
de Assistência Social, através dos Fiscais JOSIMERI NEVES DE ALMEIDA e TALITA MARIA
SOARES, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, analisará se os mesmos

estão de acordo com as especificações do edital e verificará o exato cumprimento das

obrigações do contrato, quanto à quantidade, qualidade e ao prazo previsto para a

entrega dos mesmos. Verificado e âtestado o fornecimento dos produtos, a contratada
deverá entregar a correspondente nota fiscal no Departamento da Fazenda do Município.
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos.

4 PREçO E VATOR DO CONTRATO:

4,1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta,

que é parte integrante deste contrato:

4.2 O valor total do contrato é de RS 325.998,00 (Trezentos E Vinte E Cinco Mil
Novecentos E Noventa E Oito Reais).

4,3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto
do contrato, inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e

locomoção.

6. A RESPONSABTUDADE DA GESTÃO E HSCAUZAçÃO DO CONTRATO:

6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão

designados, conforme item 6.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas

atribuições definidas Decreto Municipal n.e 010/2023.

6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou

comissão designados, conforme o item 6.3 deste, o(a) qual será responsável pelas

atribuições definidas no Decreto Municipal n.s 010/2023.

5. DO REAJUSTE,

5,1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na

Lei Federal n.s 10.192, de 2001, utilizando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
(rNPc).

5.1.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.

5,1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136

da Lei Federal n.s 14.133, de 2021.

5.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir do último reajuste.

5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua

assinatu ra.

5,4, A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por
procedimento próprio.

tg

I1
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6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato
administrativo próprio do Contratante: Gestão do Contrato: MARIA DA GIORIA TOMEN,
Secretária de ASSISÍENCIA SOCIAL e fiscais JOSIMERI NEVES DE ALMEIDA e TAIITA
MARIA SOARES.

6.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as

penalidades, após o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações
contratadas.

7. PRAZO E CONDIçÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:

7,1 Os produtos deverão ser entregues no local (Anexo Vl), na forma, nos prazos e de
acordo com as especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo l), que

integra o presente contrato para todos os fins.

7.2 Os produtos serão recebidos definitivamente na data solicitada, após a verificação da

qualidade e quantidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

7.3 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos imediatamente, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

8 FONTE DE RECURSOS:

8.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

9 VIGÊNCIA:

9.1 O contrato terá vigência de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por meio de termo
de adltivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e

107 da Lei Federal ne I4L33/2OZL contados de 241t1/2025 a 23/tU2O26.

Dotações

3.3.90.30.00.00 lDo Exercício2025 620 lo+.oo+.oc.rzz.o4ot.2or4 lo
3.3.90.30.00.00 lDo Exercício2025 630 loc.ooa.oa.rzz.o4oL.zor4 lsro

10 OBRIGAçÕES E RESPONSABITIDADES DAS PARTES:

t)

Exercício da

d es pesa

Co nta
da

d es pesa

Fu nciona I progra mática Fonte
de
recu rso

Natureza da

despesa

lcruno 

da ronte
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O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

10.1 5ão obrigações do Contratado:

10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e

prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão
em português e da relação da rede de assistêncía técnica autorizada, quando cabível;

10.1.2 responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.e 8.078, de 1990);

10.1,3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de
referência, o objeto com avarias ou defeitos;

10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter
comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato;

10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.7 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

10.1,8 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, ceso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando houver:

10.1.8.1 alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

10.1,8.2 retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de

fornecimento, interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho,
por ordem e no interesse da Administração;

10.2 São obrigações do Contratante:

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contrãtado, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

,,.Jg.+l
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10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas, fixando prazo para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de

comissão ou de servidores especialmente designados;

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos neste editale seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e
fatura fornecida pelo Contratado, no que couber;

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
contrato, ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;

10,2,9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da

Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de
devolver a garantia, quando houver, e eÍetuar os pagamentos devidos pela execução do
contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

10.2,10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações ad ministrativas,
quando se constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter
cópias dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos

ilícitos de sua competência;

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo

Contratado.

10.2.12 Prestar informações quando acionados pelos os órgãos de controle da

Administração Pública e do contratante.

10.2.13 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e
qualifi cação exigídas na licitação.

10.2.14 Prestar esclarecimentos ao contratante sobre eventuais fatos ou atos noticiados
que o envolvam, independente de solicitação.

10.2.15 Responsabilizar-se pela divulgação de dados pessoais não expressamente
autorizada pelo contratante, ou pelo uso indevido de qualquer informação relativa ao
objeto do contrato.

11 FORMA DE PAGAMENTO

11,1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30
(trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento
do Contratado em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e

mediante verificação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do
Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços - GMS, destinado a comprovar a

regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, INSS e negativa de
débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.
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11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos,

bem como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na

nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.

11.2.1 Os pagamentos ocorrerão conforme disposto no Decreto Municipal 070/2023,
ressalvadas as exceções previstas em outra legislação pertinente.

11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4

das Condições Gerais do Pregão.

11.3,1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os

valores serão descontados da fatura apresentada.

11.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome do MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE PR, CNPJ 95.684.54410001-26, Rua José de França Pereira ne 10, constando
número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em

estoque.

11.5 Eventual atraso nos pagamentos devidos deverá ser previamente comunicado ao

contratado, indicando os motivos e perspectivas para regularização e, quando possível, a

data provável do pagamento conforme o Art. 140 do Decreto Municipal np O7O/2O23.

12. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo
justificadas:

12.1.1 Conforme o ltem 12 do Edital e 14 do contrato e subsequentes há previsão

expressa de sanções administrativas pelo eventual inadimplemento, por tanto,
dispensável a garantia, uma vez que o contrato não cumprido, sofrerá as sanções
previstas.

13. DA GARANTTA CONTRATUAT DOS SERVTçOS.

13.1 Não se aplica

14. SANçÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. O licitante e o contrâtado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções

administrativas previstas no art. 156 da Lei Federal n.s 14.133, de 2027, sem prejuízo de

eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo ll-B do Título Xl do
Código Penal.

14.2, A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a

30% (trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato,
observando ainda as seguintes variações:

14.3. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública

estadual, decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a

h
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Administração reterá o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o
licita nte ou contratado.

14,3.1, A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no
período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento,
suspende a fluência de prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera

compensação financeira.

14.4 Multa de mora diáría de alé O,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor
global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30e (trigésimo) dia de atraso na entrega;

a partir do 31e (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em
compensatória, aplicando-se, no mâis, o disposto nos itens acima.

14.5 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei Federal ne

9.784.

14.6 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento

de aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei

Federal n.s 14.133.

14.7 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteríores, a responsabilização
administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração
Pública, nacional ou estrangeira, na participação da presente licitação e nos contratos ou

vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.e 72.846, de 2013.

14.8 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento
eventualmente devido pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a

Administração Pública estadual.

1s. cAsos DE ExflNçÃo:

15,1 O presente instrumento poderá ser extinto:

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que ha.ia interesse da Administração; ou

15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato
comunicará sua intenção à outra, por escrito.

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do
processo, assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

15.4 O Contratado, desde já, reconhece todos direitos da Administração Pública, em caso

de extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

16. ALTERAçÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES:

n
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15.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos
724 e 725 da Lei Federal n.s 14.133. de 2021.

16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei

Federal n.s 14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitai nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato que se fizerem nas compras.

16,2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão

ou incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurÍdica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.

16.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os

mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela

empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que

originou o contrato.

16.4 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao
contrato.

15.5 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-Íinanceiro, a

Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação

motivada por igual período

17. DA PROTEçÃO DE DADOS PESSOATS

17.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a

proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento
da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, ínclusive

nos meios digitais.

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por
parte do CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada
aprovação do CONTRATANTE, observados os princípios do art.6s da LGPD, especialmente
o da necessidade;

17.3 Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no

fornecimento dos serviços especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão

ser utilizados para outros fins, observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo

CONTRATANTE;

17.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão

mantidos em condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;
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17.5 o Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica

adequado conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção

dos dados pessoais, segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula;

17.6 o contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e

condições acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do
CoNTRATANTE, cujos princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos
dados pessoais.

17.7 o êventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam

conter dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o
CONTRATADO e para seus prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o
mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu encerramento.

17.8 O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do
CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente
que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar
as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades competentes.

17.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do CONTRATANTE, o

CONTRATADO poderá ser provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de

dados pessoais, conforme a sensibílidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no
tocante a dados pessoais.

17.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da

segurança dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art.46 da

LGPD, destinadas a proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadeq uado ou ilÍcito.

17.11 Os representantes legais do CONTRATADO, bem como os empregados que

necessariamente devam ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o
cumprimento de suas tarefas, deverão firmar termo de compromisso e confidencialidade,
em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto nesta Cláusula.

L7,12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do CONTRATADO,

envolvendo a sua finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de
armazenamento, deverão ser publicadas na forma Lei Federal ns 13.709, de 14 de agosto
de 2018, que estabeleceu a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais-LGPD.

17,13 O CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos
dados pessoais confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias,
inclusive por meio de auditores independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos
deveres e obrigações aplicáveis;

17,14 Eventual compa rtilha mento de dados pessoais com empresa SUBCONTRATADA

dependerá de autorização prévia do CONTRATANTE, hipótese em que o SUBCONTRATADO

ficará sujeita aos mesmos limites impostos ao CONTRATADO.
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17.15 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização
dos dados pessoais, sejam eles sensÍveis ou não, o Contratado providenciará o descarte
ou devolução, para o CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes.
atendido o princípio da segurança,

17.16 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do
encarregado do CONTRATANTE à Controladoria-Gera I do Estado, que poderá consultar a

Procu radoria-Geral do Estado em caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada.

18. DtSPOStçÕES GERATS:

18.1 lntegram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos

e a proposta apresentada pelo Contratado durante a licitação.

18,2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.e 14.133, de 2027, pelo Decreto Municipal
n.e OtO/2023 e demais leis municipais, estaduais e federais pertinentes ao obieto do

contrato, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente contrato.

18.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do
Estado do Pa raná.

18.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser
dirimidas ad ministrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de

Pitanga - PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Santa Maria do oeste 24 de Novembro de 2025.
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